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coMtssÃo DE FINANçAS E oRçAM.ENTO

PRoJETO DE LEI oRDtNÁRlA Ne 10/2024

RELATÓRIO

Trata_se de um projeto de Lei ordiná ria np ro rzo24, de iniciativa do

Poder Execuüvo, que dispõe sobre o Plano Municipal de Cultura do

Município de Pitanga e dá outras providências'

Às (fls.2 à 21) o autor apresentou o projeto' suas especificações e a
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a p rese nta çã o I :""^'^::'o' ::,.:;# " "rl:'" I:
competência legislaüva do autor' porem

in constituciona rid ad e no art.3., pois ao estabelecer a forma como o Poder

Legislaüvo exercerá o controle externo' o art' 3' acaba por afetar a

autonomia da câmara Municipar, infringindo o art.2'da consütuição

Federal s o 
' 

art' 2' da Lei

orgânica Municipal' de redação similar'

E no caso do controle a que se refere o proieto deverá ser feito por

intermédio das comissões da Câmara Municipal' tal previsão pode

inviabilizar que um parlamentar o exerça individualmente' lsto porque as

comissões realizam seus atos baseados na colegialidade' o que significa

que esta atuação dependeria da 
. 
maioria 

- 
dos demais vereadores'

Salientou-se ainda que a supressão do mesmo não prejudicaria o teor e

aplicação do projeto Apontou ainda a necessidade de luntada de

elementos que'demonstrem a realização da conferência e a aprovação do

plano pelo Conselho, ressaltou ainda pela consulta pública sobre o proleto'

porem por conta da urgência do projeto aponta que os trâmites serão

mais acelerados'

Às (fls. 27 e 28) houve apresentação de emenda (supressiva) no- 0tl2o24

de minha autoria sendo o relator' em relação ao art' 39 onde o Procurador

desta casa apontou ser inconsütucion al' como desta comissão compete

anallrr a consütucion alidad e justifiquei a tal medida'

Às (fls. 29 à 30) o relator da CCJ apresentou o seu voto favorável a

tramilação do projeto com a emenda (supressiva) ne 0U2024 '

À (fl. 31) o relator da CCJ expediu o oficio de gabinete ne 0612024

soricitando ao poder Executivo que envie os erementos que comprovem a

o)N
ro
tl.
LL
ú)oN
lr)

(o
N(oo
N
ô
o)õ.o
o
o
oct
o
-E
o
q)

:
€
0)
üq

^oF- (,
coc

r>
õ.9vo)
ag
P={)àÀÉ
?i;lg o-

E::<e

eo
o;
E(§

o)E

õ*
<(§

ot
oo

E>
oüOGoo-



RA MUNICIPAL DE PITANGACAMA
Rua Viscondc dc GLraraPLrava, 311 Fone/Fax (42) 3646-

Centro Administrativo 28 de )aneiro cEP 85.200-000

N,câ:
a(

3443 cx. Postal 106
Pitan9a Paraná

amara@Pitan ga.pr.leg.br !.1
C €www.pitanga.Pr.leg br

realização de conferência e a aprovação do Plano do conselho

É o meu voto.

Sala das Comissões, 26 de junho de 2024

Amadeus Penga

Relator

L) çrlr

competente.

À (Í1. 32) a ccJ deu seu parecer favorável a tramitação com a emenda

(supressiva) ne OtlZOz4 acompanhando o voto do relator'

É o relato 
ANÁLlsE E voro

Em análise da proposição apresentada' verifica-se que inexiste

irregularidades quanto a ordem financeira' tributária e orçamentária'

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO com a emenda

(suPressiva) nP 0112024'
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